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SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIA No- 1.869, DE 8 DE AGOSTO DE 2014

Concede Certificado Operacional Provisó-
rio de Aeroporto à Concessionária Aero-
porto Rio de Janeiro S/A.

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
R O P O RT U Á R I A , no uso de suas atribuições que lhe confere o art.
41, inciso VIII, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº
110, de 15 de setembro de 2009, e alterações posteriores, conforme
previsto no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 139 (RBAC
nº 139) emenda 03, e considerando o que consta do processo nº
00058.042125/2014-55, resolve:

Art. 1º Conceder o Certificado Operacional Provisório de Ae-
roporto nº 006-P/SBGL/2014 à Concessionária Aeroporto Rio de Ja-
neiro S/A, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob
nº 19.726.111/0001-08, operador do Aeroporto Internacional do Rio de
Janeiro/Galeão - Antônio Carlos Jobim (SBGL) - Rio de Janeiro/RJ.

Art. 2º O aeroporto certificado nos termos do art. 1º operará
com as seguintes especificações operativas:

I - Geral:

a) Código de referência: 4E;

b) O aeroporto pode ser utilizado regularmente por quaisquer
aeronaves compatíveis com o código de referência 4E ou inferior;

c) Tipo de operação por pista/cabeceira:

Cabeceira 10: VFR / IFR - Cat II - diurna/noturna
Cabeceira 28: VFR / IFR - Cat I - diurna/noturna
Cabeceira 15: VFR / IFR - Cat I - diurna/noturna
Cabeceira 33: VFR / IFR - Não-precisão - diurna/noturna

d) Nível de proteção contraincêndio existente: 9 (nove)

II - Restrição a classes e tipos de aeronaves:

a) Aeronaves sem equipamento rádio;

b) Planadores;

c) Aeronaves sem transponder ou com falha neste equipamento;

d) Voos de ultraleves motorizados.

III - Restrição aos serviços aéreos:

a) Lançamento de objetos ou pulverização;

b) Reboque de aeronaves;

c) Lançamento de paraquedas;

d) Voo acrobático.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor no dia 12 de agosto de 2014.

FABIO FAIZI RAHNEMAY RABBANI

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 27, DE 8 DE AGOSTO DE
2014

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto na alínea "o", inciso I, art. 27, da Lei no 10.683, de 28 de
maio de 2003, no art. 17 do Anexo I do Decreto no 7.127, de 4 de
março de 2010, no § 4o do art. 86 do Decreto no 5.741, de 30 de
março de 2006, na Instrução Normativa no 27, de 30 de agosto de
2010, e o que consta do Processo no 21000.002387/2013-31, re-
solve:

Art. 1o Estabelecer as Normas Técnicas Específicas para a
Produção Integrada do Tabaco, na forma do Anexo à presente Ins-
trução Normativa.

Art. 2o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

NERI GELLER

PORTARIA No- 1.870, DE 8 DE AGOSTO DE 2014

Concede Certificado Operacional Provisó-
rio de Aeroporto à Concessionária do Ae-
roporto Internacional de Confins S/A.

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
R O P O RT U Á R I A , no uso de suas atribuições que lhe confere o art.
41, inciso VIII, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº
110, de 15 de setembro de 2009, e alterações posteriores, conforme
previsto no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 139 (RBAC
nº 139) emenda 03, e considerando o que consta do processo nº
00058.042122/2014-11, resolve:

Art. 1º Conceder o Certificado Operacional Provisório de
Aeroporto nº 005-P/SBCF/2014 à Concessionária do Aeroporto In-
ternacional de Confins S/A, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ sob nº 19.674.909/0001-53, operadora do Aeroporto
Internacional de Confins - Tancredo Neves (SBCF) - Confins/MG.

Art. 2º O aeroporto certificado nos termos do art. 1º operará
com as seguintes especificações operativas:

I - Geral:

a) Código de referência: 4E;

b) O aeroporto pode ser utilizado regularmente por quaisquer
aeronaves compatíveis com o código de referência 4E ou inferior;

c) Tipo de operação por pista/cabeceira:

Cabeceira 16: VFR / IFR - Cat I - diurna/noturna;
Cabeceira 34: VFR / IFR - Não-precisão - diurna/noturna;

d) Nível de proteção contraincêndio existente: 8 (oito)

II - Restrição a classes e tipos de aeronaves:

a) Aeronaves sem equipamento rádio;

b) Planadores;

c) Aeronaves sem transponder ou com falha neste equipamento;

d) Voos de ultraleves motorizados

III - Restrição aos serviços aéreos:

a) Lançamento de objetos ou pulverização;

b) Reboque de aeronaves;

c) Lançamento de paraquedas;

d) Voo acrobático.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor no dia 12 de agosto de 2014.

FABIO FAIZI RAHNEMAY RABBANI

GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIAS DE 8 DE AGOSTO DE 2014

O GERENTE DE ENGENHARIA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA SUBSTITUTO, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 1º, inciso IV, da Portaria nº 2304, de 17 de
dezembro de 2010, com fundamento na Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Ae-
ronáutica, resolve:

No- 1.860 - Alterar e renovar a inscrição do heliponto privado Wobben Wind-
power (CE) (Código OACI: SIKE) no cadastro de aeródromos. A renovação
de inscrição tem validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.067454/2014-
10. Fica revogada a Portaria nº 0841, de 01 de junho de 2010, publicada no
Diário Oficial da União nº 104, Seção 1, Página 26, de 02 de junho de 2010.

No- 1.861 - Alterar a inscrição do heliponto privado Volkswagen do
Brasil - Fábrica III (SP) (Código OACI: SDVW) no cadastro de
aeródromos. A inscrição tem validade até 25 de janeiro de 2022.
Processo nº 00065.029431/2014-15. Fica revogada a Portaria nº 0160,
de 24 de janeiro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 18,
Seção 1, Página 2, de 25 de janeiro de 2012.

No- 1.862 - Renovar a inscrição do heliponto privado Ouro Negro (RJ) (Có-
digo OACI: SNEQ) no cadastro de aeródromos. A renovação de inscrição
tem validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.053374/2014-87.

No- 1.863 - Inscrever o heliponto privado Hospital Estadual Mário Co-
vas (SP) (Código OACI: SDPS) no cadastro de aeródromos. A inscrição
tem validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.151895/2013-18.

No- 1.864 - Inscrever o heliponto privado Haras Recanto dos Gypsies
(SP) (Código OACI: SSGY) no cadastro de aeródromos. A inscrição
tem validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.091713/2014-23.

No- 1.865 - Renovar a inscrição do aeródromo privado Aeroclube de
Eldorado do Sul (RS) (Código OACI: SIXE) no cadastro de ae-
ródromos. A renovação de inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Processo nº 00065.068404/2014-50.

No- 1.866 - Renovar a inscrição do aeródromo privado Fazenda Nossa
Senhora Aparecida (MG) (Código OACI: SWAU) no cadastro de
aeródromos. A renovação de inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Processo nº 00065.091035/2014-07.

No- 1.867 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda Santa Adélia (GO)
(Código OACI: SINT) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem
validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.068663/2014-81.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

HUGO VIEIRA DE VASCONCELOS

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

PORTARIA No- 1.868, DE 8 DE AGOSTO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDADE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso II, do Regimento

Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, resolve:

Art 1º Tornar pública a emissão dos Certificados Suplementares de Tipo (CST) abaixo relacionados, emitidos nas datas respectivamente

indicadas:

Nº CST Detentor do CST Descrição Aplicabilidade - Aereonaves Data
2 0 1 4 S 0 7 - 11 Dart Aerospace Ltd. -

EUA
SH14-14 (Installation of the

PA100 PUREair System).
Airbus Helicopters modelos

AS 350 B; AS 350 B1;
AS 350 B2; AS 350 B3;

AS 350 BA e EC 130 B4.

28.07.2014

2014S07-12 Dassault Aircraft Services
(DAS) - EUA

ST03371NY (Installation of
Honeywell Primus Elite Avionics

System)

Dassault Aviation modelos
MF900 e F900EX

28.07.2014

Art. 2º O inteiro teor das aprovações citadas acima se encontram disponíveis no sítio da ANAC na rede mundial de computadores -

endereço http://www2.anac.gov.br/certificacao/PST/index_pst.asp.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DINO ISHIKURA
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